
TERMO DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICO 04754/2018-7

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - OMISSÃO

PERÍODO: 2017

TIPO: Contas de Governo

UNIDADE GESTORA: 048E0700001 - Prefeitura Municipal de Montanha

RESPONSÁVEL: IRACY CARVALHO MACHADO BALTAR FERNANDES

C.P.F.: 830.447.287-20

Pelo presente Termo de Notificação Eletrônico, fica o responsável acima mencionado
NOTIFICADO do descumprimento do prazo para envio dos dados da Prestação de Contas
Anual, previsto no art. 20 da Instrução Normativa TC nº 43/2017, fixando-lhe prazo de 5 (cinco)
dias para cumprimento da obrigação, sob pena de multa, nos termos do art. 25 do mesmo
diploma normativo.

Informamos que, com base nos arts. 22 e 23 da Instrução Normativa TC nº 43/2017, após a
geração deste Termo de Notificação Eletrônico, todas as funcionalidades relativas à PCM e à
PCA do CidadES ficarão desabilitadas para essa Unidade Gestora, sendo a assinatura digital no
referido Termo condição necessária para restabelecer as funcionalidades do sistema.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Art. 25 - A omissão de informações e o descumprimento dos prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa
poderão implicar a aplicação de pena de multa, conforme previsto nos incisos II, IV, IX e XII do artigo 135 da Lei
Complementar Estadual nº 621/2012.
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